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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE – ESTADO DE 

MINAS GERAIS – ATA – PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA  – 

SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA – DÉCIMA SEXTA LEGISLATURA –

21/JANEIRO/2026. 

Aos vinte e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, às 

nove horas, na sede do Legislativo Municipal, situada à Rua Deputada Maria 

Pena, n.º 01, a Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste reuniu-se para 

a Primeira Reunião Extraordinária da Segunda Sessão Legislativa da Décima 

Sexta Legislatura. Antes de iniciados os trabalhos, o Senhor Presidente, 

Dorinato Artur Soares, solicitou ao Vereador João Aparecido Prata que 

procedesse à leitura bíblica. Após a leitura, o Senhor Presidente determinou 

à Primeira Secretária Stella Maíra Dias Mendes, que realizasse a chamada 

dos Vereadores, constatando-se as seguintes presenças: Adlson Tavares de 

Castro, Claudiano Júnior Tavares, Dorinato Artur Soares, Francisco de Souza 

Paulino, João Aparecido Prata, José Fábio Santos de Almeida, Stella Maíra 

Dias Mendes e Uanderson Geraldo Xavier. Estando ausente o Vereador Sirlan 

Melo dos Santos que teve sua ausência justificada e aceita pela Mesa 

Diretora. Havendo quórum regimental, o Senhor Presidente declarou aberta 

a Primeira Reunião Extraordinária da Segunda Sessão Legislativa da Décima 

Sexta Legislatura, dando início aos trabalhos cumprimentando a todos os 

presentes. Na sequência, na PRIMEIRA PARTE – EXPEDIENTE, o Senhor 

Presidente solicitou à Primeira Secretária que procedesse à leitura das 

seguintes correspondências recebidas e expedidas pelo Poder Legislativo. 

Ofícios Recebidos: Ofício n.º 03/2026 enviado pelo Poder Executivo 

encaminhando Projeto de Lei Complementar que “Altera a redação do Anexo 

I da Lei Complementar n.º 110/2020, com a finalidade de criar vagas para 

os cargos de Professor I e Especialista em Educação; ofício n.º 01/2026, 

enviado pela Secretaria Municipal de Educação, convidando o Senhor 

Presidente e os demais Vereadores para participarem da inauguração da 

reforma do telhado da Escola Municipal José Batista Leite, a ser realizada no 

dia 09 de fevereiro de 2026, às 10 horas; Requerimento apresentado pelo 

Senhor Augusto César Moura, solicitando uso da tribuna popular na Reunião 

Extraordinária do dia 21 de janeiro de 2026. Em seguida o Sr. Presidente 

passou a palavra para o Senhor Augusto César Moura. Com a palavra o 

Senhor Augusto César Moura iniciou sua fala cumprimentando a todos os 

mailto:adm@saosebastiaodooeste.cam.mg.gov.br


Câmara Municipal de São Sebastião do Oeste 
Poder Legislativo Municipal – Estado de Minas Gerais 

 
 

2 
Rua Deputada Maria Pena n.º 01, Centro – São Sebastião do Oeste/MG 

CEP: 35.567-000 – Cel. 37 99929-5596 - e-mail: adm@saosebastiaodooeste.cam.mg.gov.br 

presentes desejando bom dia. Disse que na qualidade de representante da 

Escola Municipal José Batista Leite veio parabenizar os Senhores Vereadores 

pelo empenho demonstrado no apoia a Educação de nosso Município, em 

especial na aprovação do projeto de criação de vagas para ampliação o 

quadro de professores e de Especialista em Educação na referida Escola. 

Destacou que a unidade escolar atende atualmente trinta e sete turmas e 

mais de setecentos alunos, distribuídos em dois turnos, por isso se fez 

necessário o aumenta de efetivo para melhor atender aos alunos. Dando 

continuidade à sessão, o Senhor Presidente determinou à Agente Legislativa 

que procedesse à apresentação, leitura e disponibilização no sistema 

eletrônico do Poder Legislativo, de cópias do Projeto de Lei Complementar 

n.º 001/2026, que “Altera a redação do Anexo I da Lei Complementar n.º 

110, de 10 de agosto de 2020, Município – Poder Executivo – Profissionais 

da Educação – Estatuto – Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos – Revoga 

Leis Complementares, para criar vagas para os cargos de Professor I e 

Especialista em Educação”, o qual é de competência das Comissões de 

Legislação, Justiça e Redação; Finanças, Orçamentos, Tomadas de Contas e 

Serviços Públicos Municipais, para emissão de parecer no prazo regimental. 

Em ato continuo o Sr. Presidente solicitou interstício de quinze minutos para 

discussão do Projeto de Lei Complementar n.º 001/2026. Na SEGUNDA 
PARTE – ORDEM DO DIA, o Senhor Presidente informou aos Vereadores 

que está incluído na pauta desta reunião o Projeto de Lei Complementar n.º 

001/2026. Em seguida determinou que a Agente Legislativa procedesse à 

leitura do Parecer Conjunto n.º 001/2026 da Assessoria Jurídica e das 

Comissões de Legislação, Justiça e Redação; Finanças, Orçamentos, 

Tomadas de Contas e Serviços Públicos Municipais. O Projeto de Lei 

Complementar n.º 001/2026, que “Altera a redação do Anexo I da Lei 

Complementar n.º 110, de 10 de agosto de 2020, Município – Poder 

Executivo – Profissionais da Educação – Estatuto – Plano de Cargos, Carreira 

e Vencimentos – Revoga Leis Complementares, para criar vagas para os 

cargos de Professor I e Especialista em Educação”, foi colocado em primeira 

e segunda discussão e votação, resultando aprovado por unanimidade dos 

presentes, seguindo para sanção do Poder Executivo. Na TERCEIRA PARTE 
– ATOS FINAIS, o Senhor Presidente solicitou à Primeira Secretária, Sr.ª 

Stella Maíra Dias Mendes, que procedesse à chamada dos Vereadores para 

uso da palavra. Manifestando-se o Vereador Adlson Tavares de Castro, 

iniciando sua fala cumprimentando a todos os presentes e parabenizando o 
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setor da educação pela conquista da aprovação do projeto, afirmou que 

podem sempre contar com o seu apoio. Manifestou-se o Vereador Claudiano 

Júnior Tavares, cumprimentou a todos os presentes na sessão. Destacou a 

importância da criação de mais vagas na área da educação, ressaltando que 

o Município encontra-se em constante crescimento. Para finalizar 

parabenizou seus colegas Vereadores pelo empenho em sempre buscar o 

melhor para a nossa educação. Manifestou-se o Vereador Francisco de Souza 

Paulino, iniciando sua fala cumprimentando a todos os presentes. Afirmou 

que podem sempre contar com esta Casa Legislativa e destacando que 

estamos sempre unidos, pois assim somos mais fortes na luta por tudo 

aquilo que for melhor para o Município. Manifestou-se o Vereador João 

Aparecido Prata iniciando sua fala cumprimentando a todos os presentes e 

parabenizando a todos pela aprovação do Projeto de Lei complementar, 

ressaltando que a população pode sempre contar com esta Casa Legislativa. 

Manifestou-se o Vereador José Fábio Santos de Almeida, cumprimentando a 

todos os presentes e parabenizando pela evolução da educação no 

Município, em razão da aprovação do projeto, ressaltando que a população 

pode sempre contar com os Vereadores desta Casa Legislativa. Manifestou-

se o Vereador Uanderson Geraldo Xavier, cumprimentando a todos os 

presentes e parabenizando pela conquista da ampliação do quadro de 

professores do Município. Ressaltou que a educação pode sempre contar 

com todos os seus colegas Vereadores. Manifestou-se o Senhor Presidente 

Dorinato Artur Soares, parabenizando a todos pela aprovação do projeto de 

Lei Complementar que aumentou as vagas de professor I e de Especialista 

da Educação. Na sequência, manifestou-se o Secretário Municipal de 

Educação, Sr. André Meireles, cumprimentando a todos os presentes e 

agradecendo a esta Casa Legislativa pelo apoio constante à educação de 

nosso Município. Destacou que pela primeira vez os materiais escolares 

serão entregues na primeira semana de aula. Informou também que o nosso 

Município conquistou o prêmio ouro na alfabetização. O Senhor Presidente 

informou aos Senhores Vereadores que a pauta para a próxima reunião, a 

realizar-se no dia 04 de fevereiro de 2026, encerrar-se-á no dia 03 de 

fevereiro de 2026, às quinze horas. Não havendo mais nada a tratar o Sr. 

Presidente declarou encerrado os trabalhos dessa sessão. E para constar 

Stella Maíra Dias Mendes Primeira Secretária deste Poder Legislativo, 

mandou lavrar a presente ata, que depois de lida, discutida e aprovada será 
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assinada por todos os vereadores. Câmara Municipal de São Sebastião do 

Oeste, vinte e um de janeiro de dois mil e vinte e seis. 

 

 

  Dorinato Artur Soares                     Francisco de Souza Paulino 
            Presidente                                           Vice-Presidente 
 
 
 

Stella Maíra Dias Mendes                  João Aparecido Prata 
              Primeira Secretária                             Segundo Secretário 
 
 
  

Adlson Tavares de Castro                Claudiano Júnior Tavares 
                      Vereador                                            Vereador 
 
 
 
 

José Fabio Santos de Almeida           Sirlan Melo dos Santos                 
Vereador                                                 Vereador 

 
 
 

Uanderson Geraldo Xavier 
                                                Vereador 
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